
Serviço de Finanças de FUNCHAL-1. - [2810]

CERTIDÃO

Irene da Conceição Nunes de Freitas, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de FUNCHAL-

1..

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),

que o(a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A

e/ou nºs 5 e 12 do artigo 169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT).

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nºs 4 e 6 do

artigo 24º CPPT, respetivamente.

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 19 de Dezembro de 2019.

IDENTIFICAÇÃO

NOME: EMACOM TELECOMUNICAÇÕES DA MADEIRA UNIPESSOAL LDA

NIF: 511109741

O Chefe de Finanças,

( Irene da Conceição Nunes de Freitas )

SEFMP041_W

Elementos para validação
Nº Contribuinte: 511109741

Cód. Validação: RKTU3ZXQ43EV

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doc." e introduza o nº de contribuinte e código de validação acima
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão.
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